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OFÍCIO  Nº 2220/2024

Certifico que o requerimento em anexo, de autoria da Deputada MARIA VICTORIA, foi aprovado na Sessão

Plenária de 28 de outubro de 2024, conforme andamento.

Encaminho para assinatura desta Presidência, conforme disposição do art. 29, XXIII do Regimento Interno,

cópia autêntica do referido documento, redigido e revisado por esta Coordenadoria de Expediente e que será remetida

à autoridade competente através dos protocolos oficiais e fará constar tais informações no portal desta Alep.

Curitiba, 28 de outubro de 2024.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 28/10/2024, às 15:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2220 e o 

código CRC 1C7A3D0E1F3E8AA
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
 

REQUERIMENTO 

CONFERE COM O ORIGINAL LUSMARI TERESINHA MACHADO CHAHIN
Coordenadoria de Expediente /DAP – Matrícula 40.521

 
 

 
Senhor Presidente, 
  

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas 
atribuições regimentais, Requer, após ouvido o Soberano Plenário, o ENVIO DE 
EXPEDIENTE ao Excelentíssimo Senhor Líder da Bancada do Estado do Paraná1; 
Presidente do Senado Federal2, Presidente da Câmara Federal3; bem como ao Líder 
do Governo Federal (PT/CE)4, solicitando aos Nobres Parlamentares providências 
imediatas no sentido de que o efeito da Medida Provisória 1236, de 2024, sobre a 
importação de medicamentos para tratamento de doenças raras, seja preservado 
para que o prazo da mesma, expirado em 24 de outubro, não importe em aumento 
de tributos para as pessoas que necessitam efetuar a importação desses 
medicamentos, não produzidos no mercado nacional.  

“O fim do período de vigência da MP significa que fármacos, por 
exemplo, incluídos no tratamento de doenças raras, passarão a ser taxados com 
uma alíquota de 60% sobre o imposto de importação.5  

Data máxima vênia trago 2 (dois) anexos a fim de complementar 
este requerimento: 

  
Cópia do Projeto de Lei nº 3449/2024 que altera o Decreto-Lei nº 

1.804, de 3 de setembro de 1980, que dispõe sobre tributação simplificada das 
remessas postais internacionais, e a Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024, que 
institui o Programa Mobilidade Verde e Inovação (Programa Mover), de autoria do 
líder do Governo Deputado José Guimarães (PT/CE).6  

Matéria publicada no site InfoMoney no dia 24 de outubro de 
2024, com o tema “Isenção para medicamentos importados acaba nesta sexta; 
imposto será de 60%”.7  

  
                                              Curitiba, 24 de outubro de 2024. 
 

 
            Deputada MARIA VICTORIA 

                          Segunda Secretária 
 
  

1 dep.toninhowandscheer@camara.leg.br 
2 sen.rodrigopacheco@senado.leg.br 
3presidencia@camara.leg.br 
4lid.govcamara@camara.leg.br 
5https://g1.globo.com/politica/noticia/2024/10/24/mp-que-isenta-medicamentos-importados-perde-a-validade-nesta-sexta-
impostos-devem-aumentar 
6https://www.infomoney.com.br/consumo/isencao-de-impostos-para-medicamentos-importados-acaba-nesta-sexta-entenda/ 
7https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2472711&filename=PL%203449/2024 

/LTM. 
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